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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 
Secretaria de Gestão Administrativa 

Coordenadoria de Licitações e Contratos 
Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 

SASAC  
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 070/2021  
PAD Nº 17097/2021 

 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, com sede em Curitiba-PR, na Rua João Parolin, 

224, inscrito no CNPJ/MF sob nº 03.985.113/0001-81, neste ato representado por seu Diretor-

Geral, Dr. Valcir Mombach, pelo presente instrumento, regido pela Lei 8.666, de 21.06.93 e 

legislações pertinentes, contrata a empresa DALE CURITIBA TREINAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ nº 

26.830.895/0001-85, com sede na cidade de Curitiba-PR, Rua Domingos Nascimento, 773, Bom 

Retiro, CEP 80.520-200, telefones (41) 3338-8191 e (41) 99808-0006 (WhatsApp), e-mail 

adm.curitiba1@carnegie.com.br, neste ato representada por Jose Luiz Ferreira da Luz, CPF 

577.595.709-10, para participação de 1 (um) servidor no curso, com início em 08/11/2021 e 

previsão de término em 12 (doze) semanas, “Dale Carnegie – Relações Humanas e Comunicação 

Eficaz”, com fulcro no Artigo 25, inc. II, c/c art. 13, inc. VI, da Lei nº 8.666/93, inexigibilidade de 

licitação: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

... 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 

 
Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

... 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Observa-se, deste modo, a inexigibilidade de licitação, pois a contratação fundamenta-se na 

prestação de serviço técnico, de natureza singular e de notória especialização, da empresa a ser 

contratada, comprovada através das informações prestadas a seguir: 

Fundada em 1912, a Dale Carnegie Training® evoluiu a partir da crença de um homem no 

poder do autoaperfeiçoamento, baseada no desempenho de uma organização de treinamento, 

com escritórios no mundo todo. Focada em dar às pessoas do setor público e privado a 

oportunidade de aprimorar suas habilidades e melhorar seu desempenho para a construção 

positiva, estável de resultados mensuráveis. 
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Sediada em Hauppauge, New York, Dale Carnegie Training ® é representada em todo o 

Estados Unidos e em mais 82 países, e é dedicada a servir os seus clientes em todo o mundo. 

Tendo treinado mais de 9 milhões de pessoas, a Dale Carnegie Training® atende os setores 

público e privado em 160 localidades por todo o mundo, sendo a empresa ora contratada sua 

representante em Curitiba-PR, e oferece aos seus clientes recursos de mais de 2.000 

instrutores e consultores. Cada instrutor tem uma formação rigorosa para tornar-se certificado 

no processo Carnegie, com recertificação anual obrigatória. A equipe de peritos é customizada 

para atender aos interesses do cliente.  

O valor total desta contratação é de R$ 6.834,00 (seis mil, oitocentos e trinta e quatro reais), 

estando inclusos todos os tributos, encargos sociais, ônus trabalhistas e previdenciários, ou 

outros de quaisquer naturezas para a prestação do serviço.  

A despesa correrá à conta do Programa de Trabalho 02.122.0033.20GP.0041 – Capacitação de 

Recursos Humanos, Elemento de Despesa 33.90.39.48. 

O código para lançamento no Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 

será: 21172 – treinamento qualificação profissional; unidade de fornecimento: unidade.  

Demais especificações, condições e obrigações da contratação estão contidas na minuta do 

contrato. 

 

Curitiba, 03 de novembro de 2021. 

 
Maria Almerinda Ventura 

Técnica Judiciária 
 

Sandra Mara Kovalski dos Santos 
Chefe da Seção de Atendimento aos Sistemas Administrativos e Contratações Diretas 

SASAC 


